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Certifico que o presente documento,
Concede licenço poro trotomento de

soúde, conforme perício médico o
servidoro eÍetivo

esteve fixado no mural deste Legislativo,
do di ta

EM 31 DE DEZE BRO DE 2020.
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// g Presidente do Cômoro ttiunicipol de

Veresdores de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições legais e de conformidode com os Leis Municipois t.31O/?OO2,

resolve:
Art. 19 CONCEDER o servidoro Jussoro Adriane

Sorturi, motrículo 3-5/1, cargo de Oficiol Legislotivo, conforme os

perícios méd i cos dos d ios 15 / lO / ?019, t6 / 12 / 2020, 27 / 03 / 2O?0.

Árt. 3e O período de ofostomento é de 75 / 10 / 2Ol9 at é

O3/1?/2O19: de t6/l?/2O79 até |O/OL/ZO?O: de ?7/03/?O?O até
30/04/2020:

Art. ?9 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoção, produzindo seus efeitos o portir de75/70/2019.

GABINETE DÁ PRE5IDÊNCTA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREÁDOREs DE .IóTAZNS.

)

.\í r\-
TUS


